
 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 03 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017.                
 

SUSTA OS EFEITOS DO DECRETO Nº 5.735, DE 30 DE 

NOVEMBRO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE CABO FRIO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam sustados os efeitos do Decreto Executivo nº 5.735, de 30 de novembro 

de 2017, nos termos do artigo 19, XIV da Lei Orgânica Municipal. 

 

Artigo 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2017. 
 
 

Vanderlei Rodrigues Bento 

Vereador – Autor 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O Chefe do Executivo Municipal se utilizando de um instrumento nada democrático, sem 

dialogar com a sociedade, sem abrir o debate através de audiência pública feriu de morte uma 

consagrada fatia do município de Cabo Frio ao editar o Decreto nº 5.735 de 30 de novembro de 

2017. 

De longe os debates sobre as casas de veraneio em nossa cidade estão longe de um 

denominador comum, o que se sabe na atual conjuntura é que essa economia movimenta milhares 

de pessoas envidas, gerando inúmeros empregos, impostos na decadente situação falimentar em 

que vivemos. 

De certo, que o executivo ao editar o Decreto ora combatido, não buscou o diálogo como 

já foi frisado, e muito mais, através de seu ato que se assemelha a uma medida  

Ab initio, insta registrar que, a despeito do nome “Tarifa”, o Município de Cabo Frio, por 

meio do Decreto n.° 5.735 de 30 de novembro de 2017 criou, em verdade, a figura tributária 

denominada taxa, ao arrepio do ordenamento constitucional. 

Com efeito, tais institutos não se confundem, muito embora tenham como identidade o 

caráter de prestação pecuniária tendente a suprir de recursos os cofres estatais, ante os serviços 

públicos prestados. 
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Pois bem. 

A tarifa é o preço público que a Administração fixa, prévia e unilateralmente, por ato do 

Executivo, a exemplo do decreto, para as utilidades e serviços industriais prestados diretamente 

por seus órgãos ou indiretamente por seus delegados – concessionários e permissionários –, 

sempre em caráter facultativo para os usuários
1
. 

Como bem salienta Luciano Amaro, “o preço é obrigação contratual”. 

O preço é, pois, obrigação assumida voluntariamente. 

É por isso que os conceitos de preço público e de taxa não se confundem. Enquanto a 

tarifa é regida pelo direito privado, a taxa é regida pelo direito público. Uma é preço a ser pago 

voluntariamente, a outra é um tributo compulsório. 

Nisto se distingue a tarifa da taxa, porque, enquanto esta é obrigatória para os 

contribuintes, aquela (a tarifa) é facultativa para os usuários; a tarifa é um preço tabelado pela 

Administração; a taxa é uma imposição fiscal, é um tributo. Distingue-se, ainda, a tarifa (preço 

público) da taxa (tributo) porque esta só pode ser instituída, fixada e alterada por lei, ao passo 

que aquela pode ser estabelecida e modificada por decreto ou por outro ato administrativo, desde 

que a lei autorize a remuneração da utilidade ou do serviço por preço
2
. 

Entretanto, o principal traço distintivo entre taxa e tarifa “está na inerência ou não da 

atividade à função do Estado. Se houver evidente vinculação e nexo do serviço com o 

desempenho de função eminentemente estatal, teremos taxa. De outra banda, se presenciarmos 

uma desvinculação deste serviço com a ação estatal, inexistindo óbice ao desempenho da 

atividade por particulares, vislumbrar-se-á a tarifa”
3
. 

 

Portanto, pouco importa a nomenclatura usada, pois a natureza jurídica do tributo define-

se pelo seu fato gerador (art. 4°, I, CTN) 

 

Assim, por se tratar de espécie tributária, é certo que deverá obedecer aos dispositivos 

constitucionais acerca da matéria, mormente o referente ao princípio da legalidade. 

É nesse sentido que, após breve leitura, verifica-se a patente inconstitucionalidade da 

legislação em voga, porquanto violadora do princípio da reserva legal tributária, plasmado no 

artigo 150, I, da Constituição da República, in verbis: 

 
“Art. 150 - Sem prejuízo de outras garantias asseguradas a contribuinte, é 

vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;” 

 

 

 

                                                 
1
 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 162. 

2
 Idem. 

3
 SABBAG. Eduardo. Manual de Direito Tributário. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 395 
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É assente na doutrina e na jurisprudência pátria que esse princípio constitucional assegura 

que todo tributo, seja ele imposto, taxa, ou qualquer espécie de contribuição, seja instituído ou 

majorado apenas através de lei em sentido estrito, isto é, por ato do Poder Legislativo, após 

processo legislativo constitucionalmente adequado.  

 

Isso porque a invasão patrimonial pressupõe a participação popular (no taxation without 

representation), traduzindo a conhecida ideia, então preconizada por Pontes de Miranda, do povo 

tributando a si mesmo. 
 

Vale destacar a lição de HAMILTON DIAS DE SOUZA: 
De todos os princípios constitucionais erigidos como garantia fundamental do 

contribuinte, o mais importante é o da legalidade da tributação, previsto no art. 150, I. Resulta de 

velha tradição do constitucionalismo, segundo a qual o tributo não pode ser instituído sem 

autorização do povo através de seus representantes, de tal sorte que só a lei ordinária emanada do 

nível de governo competente pode criar tributo. (Hamilton Dias de Souza, em Comentários ao 

Código Tributário Nacional, vol. 1, coord. Ives Gandra da Silva Martins, Ed. Saraiva, 198, p. 8)" 

Isso quer dizer que a definição dos aspectos fundamentais do tributo, quais sejam, 

pessoal, espacial, temporal, material e quantitativo, deve vir expressa em lei, que, portanto, 

detém a competência para determinar quem são os sujeitos passivos, seu âmbito territorial e 

temporal de incidência, seu fato gerador, base de cálculo e alíquota. 
Desse modo, consoante o princípio da reserva legal, o decreto - a exemplo da legislação 

em apreço - não constitui espécie normativa hábil à instituição ou majoração de tributos. 

 

Nesse sentido caminha a jurisprudência da Suprema Corte
4
: 

“Tributo – Regência – Princípio da legalidade estrita – Garantia constitucional 

do cidadão. Tanto a Carta em vigor, quanto – na feliz expressão do Ministro 

Sepúlveda Pertence – a decaída encerram homenagem ao princípio da 

legalidade tributária estrita. Mostra-se inconstitucional, porque conflitante com 

o artigo 6º da Constituição Federal de 1969, o artigo 1º do Decreto-lei n. 1.724, 

de 7 de dezembro de 1979, no que implicou a esdrúxula delegação ao Ministro 

de Estado da Fazenda de suspender – no que possível até mesmo a extinção – 

„estímulos fiscais de que tratam os artigos 1º e 5º do Decreto-lei n. 491, de 5 de 

março de 1969.”  

 

Nesse diapasão, o princípio da legalidade afigura-se como fundamento de toda a 

tributação, constituindo importante limitação ao arbítrio estatal em prol da consagração de um 

verdadeiro Estado Democrático de Direito. 

 

                                                 
4
 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário n.º 250.288/SP. Pleno. Rel. Min. Marco Aurélio. j. 12 

dez 2001. DJ 19.04.2002 
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De efeito, no plano axiológico, o princípio da legalidade tributária apresenta intensa carga 

valorativa, sendo informado pelos ideais de segurança jurídica e justiça, os quais não podem ser 

olvidados no campo da tributação. Portanto, ao determinar que o princípio da reserva legal 

tributária deve reger a atividade do legislador que instituir ou majorar tributos, dentre eles a taxa, 

pretende a Constituição evitar que o contribuinte se veja sujeito a eventuais arbítrios e abusos por 

parte dos membros do Poder Executivo. 

Segundo Ives Gandra da Silva Martins, o elemento distintivo estaria na circunstância de 

haver ou não outra opção para o indivíduo fruir a utilidade, que é objeto do serviço público. Se 

houver, o serviço público se remuneraria por preço. Se não, o caso seria de taxa. 

Destarte, a interpretação possível acerca dos Decretos no 5.735 de 30 de novembro de 

2017 é de que o Administrador de Itaguara buscou burlar a lei, evitando o devido processo 

legislativo, e denominou de tarifa pública aquilo que deveria ter sido chamado de taxa. 
Por conseguinte, espera-se o apoio dos demais vereadores para que se promova o 

cancelamento do Decreto 5.735 de 30 de novembro de 2017. 

 

Sala das Sessões, 18 de dezembro de 2017. 
 

Vanderlei Rodrigues Bento 

Vereador – Autor 


